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Câmara Municipal de Sete Lagoas
                 Gabinete do Vereador João Evangelista

                                                          PROJETO DE LEI Nº_________/2021.
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS ESTABELECIMENTOS QUE COMERCIALIZAM 
 ARTIGOS DE VESTUÁRIO E SIMILARES NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS INSTALAREM PROVADOR ADAPTADO E ACESSÍVEL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU COM MOBILIDADE REDUZIDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º Os estabelecimentos que comercializam artigos de vestuário; roupas e similares no âmbito do Município de Sete Lagoas ficam obrigados a instalarem no mínimo um provador adaptado e acessível às pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.
Parágrafo único. Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições:
I– acessibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos transportes e dos sistemas e meios de comunicação, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida; 
 II– pessoa com deficiência: aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas;
III - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;
Art. 2º Os estabelecimentos mencionados no art. 1º terão prazo de 180 dias contados da publicação desta Lei para se adequarem aos seus termos.
Art. 3º – O estabelecimento comercial que não cumprir a presente lei estará sujeito à sanção definida pelo Decreto Municipal nº 6015 de 30 de novembro de 2018 (Regulamenta Sanções Administrativas do Programa Municipal de Orientação e Defesa do Consumidor - Procon do Município de Sete lagoas).
Parágrafo Único – Toda arrecadação decorrente da infração mencionada no Art. 3º, será destinada ao Fundo Municipal do Conselho Municipal das Pessoas com Deficiência. 

Art. 4º Esta Lei entra vigor na data de sua publicação.
                                                   Sete Lagoas, 15 de junho de 2021.
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JUSTIFICATIVA


Acessibilidade é um tema atual e constante na pauta de discussões dos parlamentos em todos os seus níveis em nossa sociedade. 


Para que a acessibilidade seja plena, é necessário que ela se dê em todos os ambientes e situações do cotidiano do cidadão, vislumbrando situações de lazer, de educação, de saúde, etc.


Considerando esse entendimento, se faz necessário que a acessibilidade alcance os comércios de vestuário, especificamente no que tange aos provadores, a fim de que àqueles cidadãos que possuem alguma deficiência ou que tenham mobilidade reduzida seja garantido o mesmo conforto ofertado aos demais na ocasião de se provar uma roupa ou um artigo similar.



Assim, apresentamos este Projeto de Lei no intuito de trazer mais esse direito às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, em atendimento aos princípios contidos na Lei Federal 13.146/15.
O Projeto de Lei atende a competência municipal, a Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, LOM, assim dispõe: Art. 35. Compete, privativamente ao Município: (...) II - legislar sobre assuntos de interesse local;
A matéria em questão não encontra vedação ao estabelecida na LOM, que versa de iniciativa privativa do Prefeito (art. 76 da LOM), nada obstando que o Poder Legislativo tenha iniciativa de lei neste sentido.
                                                 Sete Lagoas 15 de junho de 2021.  
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